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GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PRESIDÊNCIA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
PORTARIA Nº 863/2016 

 
Designa magistrado e servidores para o plantão, no âmbito do Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais,  
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 
suas atribuições legais e regimentais,  
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do art. 93 da Constituição Federal, no art. 313, §1º, inciso I, e 
§5º da Lei Complementar nº 59/2001; 
 
CONSIDERANDO as disposições contidas nos artigos 24, XIII, e 31 do Regimento Interno, na Resolução 
nº 78/2009, com as alterações conferidas pela Resolução nº 84/2009, todos deste Tribunal de Justiça 
Militar; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica designado o Juiz Cel Rúbio Paulino Coelho, para apreciar habeas corpus e outras medidas 
de caráter urgente, nos dias úteis e feriados, após o expediente administrativo, como plantonista no 
Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no período das 18 horas do dia 15/02/2016 às 
07horas e 59minutos do dia 22/02/2016.  
 
Art. 2º - Para auxiliar o magistrado plantonista, ficam designados os servidores Eli Alvarenga e Antônio 
Luiz da Silva. 
 
 Art. 3º - O peticionário deverá contatar com o servidor designado para o plantão através do telefone (31) 
99732-1566, ainda que o pedido seja feito por meio PJe- Processo Judicial Eletrônico. 
 
Belo Horizonte, 11 de fevereiro 2016. 
 
(a) Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Presidente do TJM/MG 
 

PRESIDÊNCIA 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
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MATÉRIA CÍVEL 
 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO 
Processo n. 0000304-56.2015.9.13.0000 
Agravante: Marcelo Mendes Poeiras 
Advogada: Sônia Maria Soares Poeiras (OAB/MG 099343)  
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
SÚMULA DO DESPACHO: mantida a decisão agravada. Recebido o presente Agravo em Recurso 
Especial que deverá subir à consideração do excelso Superior Tribunal de Justiça. Sobrestado o Agravo 
em Recurso Extraordinário interposto para o colendo Supremo Tribunal Federal, nos termos da legislação 
em vigor. 
 

SEGUNDA CÂMARA 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

ACÓRDÃO 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL  
Processo n. 0002256-67.2015.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Agravante: Cb PM José Geraldo da Silva 
Advogado: Ricardo Silva Eleutério (OAB/MG 110515) 
Agravado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em negar provimento ao agravo. 
 
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL  
Processo n. 0002255-82.2015.9.13.0001 
Referência: Processo n. 0002939-41.2014.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Agravante: 2º Sgt PM André Pereira 
Advogado: Ricardo Silva Eleutério (OAB/MG 110515) 
Agravado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em negar provimento ao recurso, mantendo a decisão agravada. 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0004051-16.2012.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Apelante: 3º Sgt PM Charles Gonçalves Dias 
Advogados: Alexandre Lemos Gonçalves (OAB/MG 090720) e outros 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais  
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em dar provimento ao recurso, para absolver o apelante nos termos do art. 439, alínea 
“e”, do CPPM. 
 
AGRAVO REGIMENTAL 
Processo n. 0001826-21.2015.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0001124-66.2015.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Agravantes: Maj PM Fabrizio Duilio Ortenzio 
                     Sd PM Grasiela Teixeira Machado dos Santos         
Advogados: Daniel Igor Mendonça (OAB/MG 096346) e outros 
Agravada: Decisão do Juiz Relator 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do Juiz relator, em negar provimento ao presente agravo regimental, mantendo a decisão agravada. 
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SEGUNDA CÂMARA 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

ACÓRDÃO 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0000110-84.2014.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos  
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Daniel Sidney de Carvalho, ex-2º Sgt PM  
Advogado(s): Jeovat Batista Ferreira Vargas (OAB/MG 115148) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais  
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em negar provimento ao recurso de apelação, mantendo a sentença de primeiro grau, 
em seus devidos e legais fundamentos.  
Fizeram sustentação oral os advogados Jeovat Batista Ferreira Vargas e Sarah de Carvalho Silveira. 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0002903-96.2014.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos  
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Hélio Ribeiro Vieira, ex-2º Sgt PM  
Advogado: Domingos Sávio de Mendonça (OAB/MG 111515)  
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em negar provimento ao recurso de apelação, mantendo a sentença de primeiro grau, 
em seus devidos e legais fundamentos.  
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0002409-68.2013.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Vandro Emílio de Araújo, ex-Sd PM  
Advogado(s): Daniel Igor de Mendonça (OAB/MG 096346) 
          Jorge Vieira da Rocha (OAB/MG 145316) 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em negar provimento ao recurso de apelação, mantendo a sentença de primeiro grau, 
em seus devidos e legais fundamentos.  
Fez sustentação oral o advogado Daniel Igor de Mendonça. 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0002122-11.2013.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos  
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Helen Ibiu Soares, ex-Sgt PM  
Advogado(s): Henrique Aparecido Lopes (OAB/MG 133009) e outros  
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
  
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em negar provimento ao recurso de apelação, mantendo a sentença de primeiro grau, 
em seus devidos e legais fundamentos.  
 

AUTUAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
 

Período: De 01/02/2016 a 15/02/2016 
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DATA DISTRIBUIÇÃO: 05/02/2016 
 
ÓRGÃO JULGADOR: PLENO 
 
MATÉRIA: PROCEDIMENTO ESPECIAL 
 
CLASSE: 1727 - PETIÇÃO 
Processo n. 0000277-39.2016.9.13.0000 
Relator: OSMAR DUARTE MARCELINO 
Requerente: RENATO NATALICIO LOPES VIEIRA 
Advogado: DANIEL IGOR MENDONCA (OAB/MG-096346) e outros. 
Requerido: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: LEONARDO CANABRAVA TURRA (OAB/MG-057887) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 12/02/2016 
 
MATÉRIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLASSE: 1265 - PRECATÓRIO 
Processo n. 0000293-90.2016.9.13.0000 
Relator: SOCRATES EDGARD DOS ANJOS 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 05/02/2016 
 
ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA 
 
MATÉRIA: CRIMINAL 
CLASSE: 413 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
Processo n. 0000278-24.2016.9.13.0000 
Relator: JAMES FERREIRA SANTOS 
Agravante: VALTER DE MEIRA BATISTA 
Advogado: ADILSON VIEIRA PINTO (OAB/MG-136307) 
Agravado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto Principal: 11321 - Falsidade ideológica 
 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 11/02/2016 
 
MATÉRIA: CÍVEL 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0000700-64.2014.9.13.0001 
Relator: JAMES FERREIRA SANTOS 
Revisor: FERNANDO JOSÉ ARMANDO RIBEIRO 
Apelante: LUIZ FERNANDO LOPES 
Advogado: RUBEN DE ARIMATEIA RIBEIRO (OAB/MG-102307) e outros. 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: JERUSA DRUMMOND BRANDAO (OAB/MG-078201) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 1ª AJME 

Marcelo Adriano Menacho dos Anjos 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 

ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
78201MG => 3; 86517MG => 4; 106073MG => 4, 5; 106114MG => 1, 2; 121096MG => 4; 123799MG => 
3; 124631MG => 4; 157829MG => 4; 158375MG => 4;  

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0000398-95.2015.9.13.0002 
Réu: Evandro Augusto Valentim => Fica intimada a Defesa para os fins do art. 417, § 2º do CPPM. Adv.: 
Carlos Galvão Neto.  
 
2 - 0002798-19.2014.9.13.0002 
Réu: Alessandro Eustaquio Ribeiro da Silva => Vista à Defesa sobre a juntada de Carta Precatória 
Inquiritória da Comarca de Patrocínio/MG. Adv.: Carlos Galvão Neto.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
3 - 0001104-46.2013.9.13.0003 
Autor: Cb Andre Luiz de Souza, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Autor por 05 (cinco) dias, 
quanto ao contido nas fls. 489 e seguintes. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Leandro Teixeira Vieira.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

4 - 0001213-26.2014.9.13.0003 
Réu: Cesalpino Vieira do Nascimento => Vista à Defesa do art. 428, do CPPM. Adv.: Paulo Henrique 
Souza Ribeiro, Regina Lucia s. Safe z. Pereira.  
 
Réu: Jose Eustaquio Morais => Vista à Defesa do art. 428, do CPPM. Adv.: Juliana Hissa Amorim de 
Oliveira, Khalil Figueiredo Abdalla.  
 
5 - 0001951-14.2014.9.13.0003 
Réu: Alexandre Euripedes Bernardes da Silva => Vista à Defesa para apresentação de razões ao recurso 
de apelação. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
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